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- Comunicação de Ausência: 
- Leitura da ata: 691ª Reunião Plenária 

 
 

PAUTA 
 

 
1 Ordem do dia: 

 

1.1 Deliberação 27XX/22 - Referenda as Deliberações 2707, 2708, 2709, 2710 e 
2711 de 2022 - Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a 
profissionais e firmas Ad Referendum; 

 
 

1.2 Deliberação 27XX/22 - Referenda as Deliberações nº 2716, 2717, 2718, 2719 e 
2720 de 2022 – Aplicação de multas e cancelamento de processos fiscais Ad 
Referendum; 

 

1.3 Processos para parecer do relator designado: 

 
 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro 
 
 

Retorno de diligência (autuados durante a vigência da Resolução 648/CFF) 

 
F 122 /21 MM DROGARIAS LTDA 

F 230 /21 DROGARIA ESTRELAS DE ICARAI LTDA 

F 1197 /21 DROGARIA E PERF SILVA DE ITAGUAI LTDA 

 

Distribuídos na 690ª RP 

 

F 1439 /21 DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 

F 1693 /21 INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA 

F 1720 /21 OFS RJ LTDA 

F 1925 /21 OFS RJ LTDA 

 
Distribuídos na 691ª RP 
 

F 1403 /21 MUNICIPIO DE CORDEIRO 

F 1524 /21 DROGARIA PRINCESINHA DO IRAJA LTDA - EPP 

F 1589 /21 DROGARIA NOSSAS SENHORA DA GLÓRIA DE MACAE LTDA 
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F 1704 /21 CEPLIN INST. DE NEONATOLOGIA E PEDIATRIA LTDA 

 

Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 
Distribuídos na 691ª RP 

 
F 1551 /21 INSTITUTO CIRURGICO GABRIEL DE LUCENA LTDA 

F 1610 /21 DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME 

F 1653 /21 AGB DROGARIA 01 LTDA 

F 1712 /21 INSTITUTO MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA 

 

Relator (a): Maria Eline Matheus 
 
Distribuídos na 691ª RP 
 
F 1444 /21 DROGARIA CAIRES E SILVA LTDA 

F 1462 /21 DROGATUR MEDICAMENTO E PERFUMARIA LTDA EPP 

F 1465 /21 GUIMARAES E NOGUEIRA 1 LTDA 

F 1472 /21 DROGARIAS PACHECO S/A 

F 1511 /21 CLAUDINEI CESAR DOS SANTOS TEIXEIRA LTDA ME 

F 1566 /21 DROGARIAS PACHECO S/A 

F 1621 /21 V G NASCIMENTO FARMACIA - ME 

F 1636 /21 DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 

 

Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado 

 

Distribuídos na 685ª RP (autuados durante a vigência da Resolução 648/CFF) 

 

F 214 /21 FERNANDES DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA 

F 771 /21 M R DROGARIA LTDA 

F 782 /21 OFS RJ LTDA 

F 852 /21 CASA - CLIN DE ATENÇÃO A SAUDE AMPLIADA  

F 859 /21 FARMÁCIA TRADIÇÃO DE JACAREPAGUA LTDA 

F 911 /21 DROGARIA VIDA II 
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F 944 /21 DROGAS ÁGUIA LTDA - EPP 

F 990 /21 FERNANDES DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA 

 

Distribuídos na 690ª RP 

 

F 1463 /21 DROGARIA VITALLY LTDA-ME  

F 1470 /21 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO 

F 1484 /21 ONEIDA MARIA PINHEIRO MARTINS 

F 1485 /21 DROGARIA ROMAR LTDA  

F 1929 /21 FARMACIA LYSIAS LTDA 

F 1934 /21 OFS RJ LTDA 

F 1937 /21 OFS RJ LTDA 

F 2074 /21 DROGAMINAS VASSOURAS LTDA-ME 

 

Distribuídos na 691ª RP 
 

F 1430 /21 DENTAL ENDO FOCO PROD ODONTOLOGICOS LTDA 

F 1440 /21 JVE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 

F 1447 /21 DROGARIA IRMAOS PARA SEMPRE LTDA EPP 

F 1482 /21 DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUM LTDA ME 

F 1588 /21 DROGARIA IRMAOS PARA SEMPRE LTDA EPP 

F 1612 /21 DROGARIA ECONOMICA AGUA SANTA LTDA EPP 

F 1616 /21 DROGARIA EXPRESSO SAUDE LTDA 

F 1661 /21 DROGARIA LITORAL PARATY LTDA ME 

 

Relator (a): Ralph Santos Oliveira 

 
Retorno de diligência (autuados durante a vigência da Resolução 648/CFF) 

 

F 471 /21 DROGARIA JGA BARRA MALL LTDA-ME 

 
Distribuídos na 691ª RP 
 

F 1481 /21 FUNDACAO HOSPITAL GERAL DA JAPUIBA 
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F 1567 /21 ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RJ 

F 1580 /21 HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA 

F 1615 /21 DROGARIA BARAO DE CAMPOS LTDA 

F 1877 /21 DROGARIAS PACHECO S/A 

F 1964 /21 INNOVA PHARMA LTDA 

F 2111 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI 

F 2132 /21 PRIME STORAGE ARMAZEM GERAL E LOGISTICA LTDA 

 

Relator (a): Renata Macedo dos Reis Januário 

 

Distribuídos na 691ª RP 
 

F 1822 /21 ONCOBEDA SERVICOS MEDICOS LTDA 

F 1951 /21 DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME 

F 2027 /21 DROGARIA POPULAR DO PILAR EIRELI 

F 2070 /21 ANTONIO FRANCISCO E FILHOS CLINICA MEDICA LTDA EPP 

F 2089 /21 SHS DISTRIBUICAO COM. E ATACADO LTDA EPP 

F 2156 /21 FARMACIA VIPASIME LTDA  

F 2238 /21 DROGARIA CARIOCA DO MEIER LTDA 

F 2277 /21 DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME 

 

Relator (a): Silvania Maria Carlos França 
 
 
Distribuídos na 691ª RP 
 

F 1751 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI 

F 1761 /21 MUNICIPIO DE ITABORAI 

F 1866 /21 FARMACIA NOVA SAUDE DE FRONTIN LTDA 

F 1917 /21 FARMACIA MARINGA LTDA 

F 2014 /21 OFS RJ LTDA 

F 2149 /21 FARMACIA GISEANE LTDA 

F 2224 /21 DROGARIA E FARMACIA MIRIM LTDA 

F 2331 /21 DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME 
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Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 
Distribuídos na 691ª RP 
 

F 1468 /21 FARMACIA FARMAVIDA DE MACUCO LTDA 

F 1495 /21 JJV 2006 DROGARIA LTDA 

F 1496 /21 DROGARIA LEGITIMA DA FAMILIA LTDA EPP 

F 1604 /21 S. RIBEIRO COM DE PRODUTOS FARM LTDA-ME 

F 1783 /21 APTEEKKI FARMACIAL LTDA 

F 2037 /21 TRANSPORTADORA XARA RIO EIRELI 

F 2063 /21 DROGARIA JF ARANTES LTDA 

F 2157 /21 PETROPOLIS MEDICAMENTOS E PERF LTDA 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 
Distribuídos na 691ª RP 

 

F 744 /21 DROGARIA NOVA FARMA LOURENCO LTDA 

F 1383 /21 DROG PONTO CERTO DE PARQUE PAULISTA LTDA 

F 1608 /21 DROGARIAS BIG FARMA PARQUE PRESIDENTE VARGAS LTDA 

F 1808 /21 DROGARIA FARMATECH DO ANIL LTDA 

F 1985 /21 FARMACIA VALERIA LTDA 

F 2067 /21 FREITAS PINTO - COM DE PROD FARMACEUTICOS LTDA - ME 

F 2161 /21 DROGARIA ESPERANCA DA VILA LTDA 

F 2313 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI 

 

Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 
Retorno de diligência (autuado durante a vigência da Resolução 648/CFF) 
 

F 1181 /21 MASSI E VIEIRA DROGARIA LTDA 
 

Distribuídos na 690ª RP 

 

F 1446 /21 KIZUKA FARIA DROGARIA LTDA 
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F 1509 /21 CEMED CARE EMPRESA DE ATEND CLINICO GERAL LTDA 

F 1568 /21 J A DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI 

F 1685 /21 FARMACIA E PERFUMARIA MACABU LTDA ME  

F 1837 /21 VIDA DE HELIOPOLIS DROGARIA LTDA 

F 1897 /21 RODRIGUES GEBARA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR 

F 2189 /21 DROG SAO MIGUEL DE SEROPEDICA LTDA-ME 

F 2359 /21 DROGARIA VAZ MARTINS EIRELI EPP 

 
Distribuídos na 691ª RP 
 
 
 

F 1954 /21 RENATA TEREZA N TEIXEIRA DROGARIA - ME 

F 1975 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI 

F 2168 /21 R&M DROGARIA EIRELI 

F 2200 /21 MAXKLOR DO BRASIL LTDA 

F 2203 /21 DROGARIA FERNANDES DE CAXIAS 4 LTDA 

F 2239 /21 OKEE PROD FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

F 2297 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI 

F 2366 /21 DROGARIA POPULAR DO PILAR EIRELI 

 
1.3 Processos distribuídos: 
   

 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro  
 
 

F 83 /21 MISSAO DE SAO PEDRO 

F 1930 /21 OFS RJ LTDA 

F 2001 /21 FARMACIA FARMAFAZ DE SÃO GONÇALO LTDA 

F 2398 /21 JPS FARMA LIMITADA – ME 

 

Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 

F 2122 /21 BENEDICTA IRMA FARMACEUTICA NUTRICIONAL 

F 2125 /21 DROGARIA BOA FE LTDA-EPP 

F 2160 /21 HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA 

F 2269 /21 FARMACIA MANIPULAÇÃO RAIZES LTDA 
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Relator (a): Maria Eline Matheus 

 

F 1558 /21 DROGARIAS PACHECO S/A 

F 2066 /21 FARMACIA NOVA SAUDE DE FRONTIN LTDA 

F 2075 /21 EXTRATO FLORA LTDA-ME 

F 2085 /21 GEED DROGARIA RF LTDA-ME 

F 2159 /21 DROGARIA MARIOSA DIAS LTDA-ME 

F 2162 /21 FARMACIA HELENA LTDA 

F 2268 /21 DROGAMARCO DE PADUA COM DE MED LTDA-ME  

F 2422 /21 FARMA 1000 LTDA-EPP 

 

Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado 

 

F 1921 /21 GCV DE CAMPOS DROGARIA  

F 1944 /21 DROGARIA OCEAN FARMA BONSUCESSO LTDA 

F 2042 /21 MUNICIPIO DE SÃO FIDELIS 

F 2151 /21 FARMACIA LAUREANO LTDA ME 

F 2190 /21 DROGARIA GUIMARAES JARDIM MARACANA LTDA 

F 2253 /21 DROGARIAS CONQUISTA MAIS LTDA 

F 2271 /21 DROGARIA ITALIA LTDA 

F 2361 /21 FARMACIA SILVA OLIVEIRA LTDA EPP 

 

Relator (a): Ralph Santos Oliveira 

 

F 256 /21 DROGARIA DUARTE SOARES DE IGUABA LTDA 

F 259 /21 DROGARIA RODRIGUES DUARTE DE IGUABA LTDA 

F 260 /21 T E C DUARTE DROGARIA LTDA 

F 795 /21 FARMACIA CONFIANÇA DE PINHEIRAL LTDA  

F 930 /21 M&E SERVIÇOS DE HOME CARE LTDA 

F 975 /21 DROGARIA CENTRAL DE ITABORAÍ LTDA 

F 1188 /21 RJ COMERCIO DE MEDIC E PERFIL LTDA ME  

F 1306 /21 DROGARIA CARVALHO DA PRAÇA LTDA 
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Relator (a): Renata Macedo dos Reis Januário 

 

F 2245 /21 RJ LENTES PRODUTOS ÓTICOS LTDA 

F 2393 /21 DROGARIA CLEAN FARMA LTDA-ME 

F 2397 /21 OFS RJ LTDA 

F 2464 /21 R&P FARMACIA E COSMETICOS LTDA 

F 2470 /21 DROGARIA BARAO DA PRAÇA SECA LTDA-EPP 

F 2492 /21 DROGARIA JR LIMA LTDA 

F 2610 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI  

F 2613 /21 DROGARIA CENTRAL DO BATUTA LTDA 

 

Relator (a): Silvania Maria Carlos França 

 
F 913 /21 DROGARIA CENTRAL DO SOSSEGO LTDA 

F 1491 /21 FARMACIA HELENA LTDA 

F 1502 /21 DROGARIA ALAIR JUNIOR LTDA 

F 1584 /21 ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI 

F 1726 /21 DROGARIA VIEIRA E PAZ LTDA-ME 

F 1943 /21 HOMEOPATIA QUINTESSENCIA LTDA EPP 

F 2265 /21 RJ COMERCIO DE MEDIC E PERF LTDA ME  

F 2267 /21 DROGARIA SANFARMA LTDA 

 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 
 

F 2283 /21 LRG-COME V DE PROD M E HOSPITALAR LTDA 

F 2334 /21 LEANDRO AZEVEDO DE MORAES - DROGARIA E COSMÉTICO 

F 2383 /21 FARMACIA PREDILETA DE CABO FRIO 

F 2410 /21 OFS RJ LTDA 

F 2412 /21 OFS RJ LTDA 

F 2415 /21 OFS RJ LTDA 

F 2532 /21 DROG OLIMPIO DE CASTRO DE GULACAP EIRELI  

F 2534 /21 FARMACIA MONTEZANO LTDA ME 
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Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 

F 1595 /21 MED SAUDE SERVIÇOS DE INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA 

F 2395 /21 IJ D MAIA GUIMARAES FARMACIA 

F 2420 /21 FARMACIA FARMAFAZ DE SÃO GONÇALO LTDA 

F 2434 /21 DROGARIA MATTOS & OLIVEIRA LTDA 

F 2540 /21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI  

F 2556 /21 DROG SÃO MIGUEL DE SEROPEDICA LTDA-ME 

F 2599 /21 DROGARIA EPHRAIM LTDA 

F 2639 /21 FARMAVIDA BINGEN LTDA 

 

Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 

F 2346 /21 QUALITY CARE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

F 2409 /21 OFS RJ LTDA 

F 2411 /21 OFS RJ LTDA 

F 2448 /21 UNIMED DE MACAÉ COOP TRAB MÉDICO 

F 2458 /21 H. D. FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 

F 2510 /21 FARMACIA DANI BOY 2003 EIRELI  

F 2519 /21 DROGARIA EBENEZER DE BENTO RIBEIRO LTDA 

F 2640 /21 MELZI FARMA EIRELI 

 
 
1.4 Palavra do convidado 

 

 
2 Informações da Diretoria: 

 

3 Palavra livre: 
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DELIBERAÇÃO Nº 27XX/2022 

 

 

● Ementa: “Referenda as Deliberações nº 2707/22 de 21 de janeiro de 2022; nº 2708/22 de de 21 

de janeiro de 2022; nº 2709/22 de 24 de janeiro de 2022, nº 2710/22 de 28 de janeiro de 2022 e 

nº 2711/22de 28 de janeiro de 2022. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro 

de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em dezesseis 

de fevereiro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

● Deliberações nº 2707/22 de 21 de janeiro de 2022, 

 

● Deliberações nº 2708/22 de 21 de janeiro de 2022, 

 
● Deliberações nº 2709/22 de 24 de janeiro de 2022, 

 
● Deliberações nº 2710/22 de 28 de janeiro de 2022 e 

 
● Deliberações nº 2711/22 de 21 de janeiro de 2022. 

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2022 

 

 
 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2707/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro 

de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e 

um de janeiro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos 

em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho 

Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos 

interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais“AdReferendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2529/08 – Nara Lopes Leite 

02 2166/19 – Marcos Raphael Barbosa Ribeiro 

03 2437/19 – Thais Mara da Silva 

04 0309/20 – Rafaela Guido de Oliveira Alves 

05 0594/20 – Taísa Leiras Gomes 

06 2091/20 – Bruna Oliveira Miranda de Castro 

07 2452/20 – Thainá Paula Ramos 

08 2860/20 – Isabella de Oliveira Vieira 

09 3144/20 – Karolaine Theodoro Seut 

10 3156/20 – Maria Franco Canto Fadel 

11 3190/20 – Beatriz Antoniolli Pinto  

12 3193/20 – Vanessa Simões dos Santos 

13 3305/20 – Alan Anderson dos Santos 

14 0037/21 – Douglas Reis Rodrigues da Silva 

15 0187/21 – Francielly de Lima Silva Brandão 

16 0325/21 – Camila Maria Rodrigues de Sousa Barros 

17 0327/21 – Tayanne da Costa Mendonça 

18 0500/21 – Thais Silva dos Santos 

19 0561/21 – Luciene Mendes da Silva 
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20 1557/21 – Eduardo Lopes Soares 

21 1561/21 – Elis Gleice Barbosa de Melo 

22 1848/21 – Solange Pereira da Silva 

23 2156/21 – Larissa Cardozo Rolemberg 

24 3520/21 – EluiAraujo Paz Junior  

 

 

Total: 24 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 3895/21 – Juliana Cavalcanti de Oliveira Afonso 

02 4236/21 – Rebeca Marinho da Motta 

03 0040/22 – Elorrainy Clen Barcelos Paiva Nogueira 

04 0067/22 – Maira Giovanna Silva Matias 

05 0122/22 – Mariana Salvador de Paulo 

06 0136/22 – Jadna Silva Costa 

07 0138/22 – Beatriz Maria Alencar Lã 

08 0148/22 – Richard Chagas da Luz 

09 0153/22 – Juliana Maria de Oliveira 

10 0169/22 – Brunna Aparecida Valente Cordeiro 

11 0176/22 – Victoria Mendes de Lima 

12 0183/22 – Amanda Oliveira Serra Campos 

13 0188/22 – Leticia Telles Teixeira 

14 0195/22 – Karine Sobreira 

15 0196/22 – Victória Kreischer Ferreira de Souza 

16 0197/22 – Débora Bepler Pinido da Silva 

17 0198/22 – Nicole Guida de Freitas 

18 0201/22 – Vinicius Caetano Feijó Pinto 

19 0212/22 – Suzanna Nestor de Lima Larrubia 

20 0218/22 – Vanessa Leite da Costa 

21 0220/22 – Wanessa de Mello Macelonia 

22 0221/22 – Sara Almeida Prado de Santana 

23 0235/22 – Claudio de Andrade Guimaraes 

24 0236/22 – Gabriela Claudiano Alves da Silva 

25 0254/22 – Veronica Regina Gomes Paes Fernandes 

26 0269/22 – Mary-Anne Teixeira da Silva  

 

Total: 26 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0176/98 – Olivia Maria Pinto Estevez 
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02 1879/10 – Caroline Vianna Velasco Castilho 

03 1572/17 – Raissa Mara KaoYien 

 

Total: 03profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição Secundária: 

 

01 1315/12 – Neyla Rodrigues Prucoli 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada em outro Estado: 

 

01 0129/22 – Adriana Queiroz de Souza 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2436/12 – João Batista de Souza Portes 

02 1481/15 – Denis Ferreira Gualberto 

03 0466/16 – Marcia Gondim Mafra 

04 1632/21 – Kassia Araujo Martins 

05 3222/21 – Janaina Barbosa D Ippolito 

06 3276/21 – Maria Alice de Oliveira Santos 

07 3527/21 – Marcia Cristina Correa de Oliveira 

08 3861/21 – Gesia Falcao Pimentel de Oliveira 

09 4165/21 – Lorena Maçulo Luz Tinoco 

10 4197/21 – Lavinea Cassane do Carmo 

11 0042/22 – Denise Rosa Abreu Caetano 

12 0043/22 – Milena Cristina Silva dos Santos 

13 0072/22 – Alessandra de Andrade Oliveira Silva 

14 0085/22 – Paulo Roberto Oliveira da Silva 

15 0128/22 – Breno Barbosa Vale 

16 0204/22 – Camila Jares de Oliveira 

17 0215/22 – Marcia Guimaraes Vieira 

18 0226/22 – Marina Alves Cordeiro 

19 0239/22 – Rosilane Sobral Torres Alves 

    

Total: 19profissionais. 
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Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 4052/21 – Cintia Mara de Jesus Costa Homem 

02 0134/22 – Ítalo Pimentel da Paixão 

03 0224/22 – Julia da Silva Barreto 

 

Total: 03profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0544/18 – Andressa Vanessa Lopes Marinho 

 

Total: 01profissional. 

 

Artigo 9º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 1001/15 – Drogaria Pacheco S/A 

02 0994/18 – ML Santana ConstLimp Conservação Eireli 

03 2859/21 – Drogarias Conviccao Ltda 

04 3410/21 – Unidock`s Assessoria e Logistica de Materiais Ltda 

05 3552/21 – Ene Medical SolutionsLtda 

06 3650/21 – Drogaria Fernandes e Caetano Ltda 

07 3768/21 – Drogaria e Perf Potencial Farma da Posse Ltda 

08 3779/21 – Express Remocoes Ltda 

09 3979/21 – Fundamental Farma Comerc de ProdFarmaceutLtda 

10 4014/21 – DML LabClin, Amb e HomecareLtda 

11 4127/21 – Drogaria Souza e Silva Ltda 

12 4147/21 – Oppenfarma FarmaciaLtda 

13 4166/21 – M L Pulcinelli Junior Dedetização 

14 4173/21 – Amorim Farma e SaudeLtda 

15 4202/21 – Drogaria Mais Perto Ltda 

16 4233/21 – Drogarias Drummond Ltda 

17 4262/21 – Farmacia Guimaraes Pereira Ltda 

18 4266/21 – Farmácia Parque das Garças Ltda 

19 4273/21 – Drogaria ConexaoSaude 

20 0037/22 – Claudio L R Medeiros Ltda 

21 0058/22 – Ermesson de O Moreira Ltda 
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22 0061/22 – Racc PartnersLtda 

23 0081/22 – Divino Serviços e Comercio de Material Hosp Ltda 

24 0086/22 – Drogaria Tavares e Resende Ltda 

25 0091/22 – A.T.Pharma Dist de Med e ProdHospLtda 

26 0119/22 – Drogaria Santa Cruz RJ Ltda 

27 0141/22 – Drogarias Pacheco S/A 

28 0165/22 – Drogaria Avant-Farma Ltda 

29 0180/22 – Drogaria Atracao do MarileaLtda 

30 0190/22 – Provets – Simoes LaboratorioLtda 

31 0206/22 – Drogaria do Patio Ltda 

 

Total:31 Firmas. 

Rio de Janeiro, 21 de janeirode 2022. 

 

 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2708/2022 

 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e um de janeiro de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0268/80 – Dayse da Silva Mesquita 

02 1942/08 – Fabiana Aparecida Eller 

03 1029/09 – Eduardo Sales Oliveira 

04 0595/12 – Vanessa Cardoso Lemos da Cruz 

05 1868/15 – Mariana da Cunha Nunes 

06 1254/16 – Ana Luiza da Silva Caldas 

07 0520/17 – Leticia Figueira de Castro 

08 1099/17 – Angélica de Goes da Silva 

09 0072/20 – Sheylla Weil Ramos Marques Dantas 

10 2770/21 – Cleiton Wenderroschi Biral 

11 2930/21 – Tany Myllena Lima Ribeiro dos Santos  

 

Total: 11 profissionais  

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 0580/04 – Erica Schmitz Vieira (Transferido para o CRF-PR) 

02 0068/15 – Dayana Maia dos Anjos Pereira (Transferido para o CRF-DF) 

03 0563/18 – Douglas Correa dos Santos (Transferido para o CRF-SC) 

04 2747/18 – Ana Claudia Mourão de Moraes (Transferido para o CRF-RN) 

05 0386/19 – Rafael Fernandes Tritany (Transferido para o CRF-RS) 

 

Total: 05 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
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01 0593/07 – Claudia Thompson Lemer Ribeiro 

02 2084/11 – Leticia Figueira de Castro 

03 2955/12 – Simone de Lima 

04 3059/19 – Luana Mourão Palmieri 

05 0963/21 – Felipe Martins Alves  

 

Total: 05 profissionais. 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 0611/03 – Ativa Distribuição e Log Ltda 

02 1679/09 – Drogaria Central da Taquara Ltda 

03 0547/17 – RVO Drogaria Ltda 

04 0217/19 – Elaine Paixao Serviços Farmaceuticos Eireli 

05 2518/19 – Santos Pereira Drogaria Ltda  

 

Total: 05 Firmas. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente
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DELIBERAÇÃO Nº 2709/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e quatro de janeiro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 0271/22 – Nathan Felix Soares da Silva  

 

Total:01 profissional. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Definitiva: 

 

01 0132/22 – Carla Abreu Santos Cabral  

 

Total:01 profissional 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2468/16 – Iucif Salim Assad Neto    

Total: 01 profissional. 

Rio de Janeiro, 24 de janeirode 2022. 

 

 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2710/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 1544/19 – Ariana Silva Cunha 

02 2402/19 – Rafael de Souza Deiró 

03 2430/19 – Doralice da Silva Paiva 

04 1814/20 – Pablo Resende Araujo Perez 

05 2620/20 – Fernanda Cristina Santos da Silva 

06 2805/20 – Ana Paula Coleho Baptista Ridolf Rodrigues 

07 2824/20 – Camilla Cardoso Ramos da Silva 

08 3148/20 – Daiana Campos da Silva Fernandes Pequeno 

09 3155/20 – Fabricia de Oliveira Galdino 

10 3196/20 – Paula Gonçalves Curty de Souza Borges 

11 3229/20 – Paloma Campos dos Santos 

12 3267/20 – Laryssa Mello de Oliveira 

13 3301/20 – Maria do Carmo Ribeiro Melo 

14 0106/21 – Luisa Correa Gomes 

15 0116/21 – Elaine Melo de Barros 

16 0219/21 – Julyanna Godlesky Sobrinho dos Santos 

17 0403/21 – Ana Clara Duarte dos Santos 

18 0448/21 – Jessica da Silva Ferreira 

19 0454/21 – Camila Brito Rodrigues 

20 0651/21 – Cristiano Chaves Santos 

21 0869/21 – Luciano Barreira Fernandes 

22 0876/21 – Jullyana Maria da Silva Sousa 

23 2008/21 – Fernando de Souza Brum 

24 2059/21 – Bruna Andrade de Souza dos Santos 
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25 2125/21 – Denis Antonio da Cunha 

26 2234/21 – Janine Angelo Carreiro Ferreira 

27 2325/21 – Marcella Beatrix Vasconcelos Duarte Correa Sant`Ana 

28 2442/21 – Ramon Ferreira de Melo 

29 2593/21 – Mathias Xavier de Souza e Souza 

30 2822/21 – Cecilia Muniz Sarti 

31 0152/22 – Viviane Glória Silva Bastos  

 

Total: 31 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 0069/22 – Larissa da Costa Silva Baptista 

02 0161/22 – Carolina Ramos de Araujo 

03 0162/22 – Talita Silva Vieira 

04 0168/22 – Jhady Fernandes Perrini 

05 0187/22 – Monike Alves da Silva 

06 0199/22 – Yasmin Tramontano Torres 

07 0245/22 – Viviane dos Santos Alves 

08 0246/22 – Luciano da Costa Fontes 

09 0251/22 – Higor Rodrigues de Barros 

10 0255/22 – Kelly Oliveira F Diniz Rodrigues 

11 0258/22 – Joana Fernandes Feliciano 

12 0263/22 – Marcela Mello Avellar 

13 0267/22 – Bianca de Oliveira Thobias 

14 0270/22 – Allan Wood Azevedo 

15 0275/22 – Luigi Souza Cavagnera 

16 0276/22 – Vitoria Aparecida Aragao Arruda de Oliveira 

17 0280/22 – Fernando da Costa Correia 

18 0284/22 – Isabela Gonçalves Paes 

19 0285/22 – Kassiane Mileny Braga Fernandes 

20 0287/22 – Gabriel Antunes de Castro 

21 0292/22 – Livisgton Silva Barbosa 

22 0294/22 – Géssica Oliveira de Souza 

23 0295/22 – Graziele da Costa Martins 

24 0299/22 – Samyre Figueiredo Canellas 

25 0304/22 – Julia Mattos do Prado 

26 0306/22 – Victor Hugo Tuler da Silva 

27 0311/22 – Raissa Uberaba Carvalho 

28 0312/22 – Wilma Oliveira Maciel 

29 0318/22 – Roquelene Pastor Barreto Segundo 

30 0323/22 – Bianca Melquiades Pinheiro 

31 0328/22 – Priscilla Belinger Pereira Boy 

32 0330/22 – Natan Siqueira Coutinho 

33 0338/22 – Thamires da Costa Macedo 

34 0340/22 – Macson Piredda 

35 0354/22 – Rayane Natasha Nunes da Silva 

36 0360/22 – Arlen Ebson da Silva 
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Total: 36 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0491/97 – Marcia Cristina Alvarez Simoes 

02 0086/99 – Karine da Silva Lorandes de Freitas 

03 0700/11 – Natalia Araujo Touza dos Santos 

04 1820/16 – Bruna Fernandes do Espírito Santo  

05 1829/17 – Luciana de França Guedes Oliveira 

06 2485/17 – Brenda Cristina Figueiredo da Silva 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 0005/22 – Giovana Patricia de Melo Dantas 

02 0237/22 – Sabrina Almeida Ramos 

03 0244/22 – Valeria Luiza da Rosa Erbes 

04 0372/22 – Beatriz Lorena Santana dos Santos  

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1183/16 – Maiara Amaral D´Esquivel Theodoro 

02 2050/19 – Thaina Sales de Abreu 

03 1527/20 – Lorena Cabral Pereira de Carvalho 

04 0658/21 – Taina Fernandes de Oliveira 

05 2365/21 – Suellen Pereira da Silva Lessa 

06 2576/21 – Monique Vitória Garcia 

07 2653/21 – Tiago Abreu da Silva 

08 2787/20 – Keityane Nogueira de Azeredo 

09 3010/21 – Maysa Marinho Marcos Leite 

10 3115/21 – Rebecca Nespoli Arruda Lima 

11 3454/21 – Andre Gaspar Pedro 

12 3967/21 – Thaisa Messias da Costa 

13 0033/22 – Janaina da Silva Diogo 

14 0079/22 – Kelly Jaqueline Costa Centeno 

15 0140/22 – Nathalia de Castro Fernandes 

16 0143/22 – Fernanda Silva de Sousa 

17 0167/22 – Francisca Ioneide de Mesquita 

18 0177/22 – Rebeca de Assis Porto 

19 0205/22 – Daiane Ramos do Nascimento 
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20 0211/22 – Iule de Souza Bonelly Damasio 

21 0217/22 – Rafaella Cristina Pereira de Almeida 

22 0256/22 – Aline Salgado Ribeiro Mourão 

23 0277/22 – Daniele Bispo Santos 

24 0288/22 – Gabriel Alves Medeiros 

25 0325/22 – Andre Luiz da Conceição Pradellar Nunes 

26 0329/22 – Anielly Cristina de Lima Sousa 

27 0347/22 – Alezio da Silva Dias 

28 0350/22 – Fabiana Ribeiro de Paula da Silva 

29 0356/22 – Danielle Ricardo Aleixo de Araujo 

    

Total: 29 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0227/22 – Ana Paula Bastos 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 7º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

 

01 1624/15 – Odara Produtos Medicos e Hospitalares 

02 0749/21 – Ativa Distribuidora e Logistica Ltda 

03 2219/21 – H.J Lanunce Drogaria e Perfumaria 

04 3078/21 – M2 Comercio Varejista Medicamentos Ltda  

05 3245/21 – Clinica de Iguaba Grande Ltda 

06 3737/21 – Drogaria Sol de Piratininga Ltda 

07 4066/21 – Atelie Natasha Sheeny Ltda 

08 4170/21 – Drogaria e Perfumaria Gold 

09 4268/21 – Drogaria Toro Farma Ltda 

10 0002/22 – Defade Cosméticos Ltda 

11 0149/22 – Drogaria Top de Copa Ltda 

12 0175/22 – Lino Vieira Medicina Diagnóstica Ltda 

13 0207/22 – Jeova Jireh Gestao de Estoque em Logística BR Ltda 

14 0213/22 – Raia Drogasil S/A 

15 0266/22 – Drogaria e Perfumaria Dose Certa Ltda 

16 0229/22 – Drogaria Expressa do Cabuçu Limitada 

17 0310/22 – Drogarias Pacheco S/A 

18 0313/22 – Encantoderm Dist de Medicamentos Ltda 

19 0333/22 – Wood Melo Produtos Farmaceuticos Ltda 

 

Total: 19 Firmas. 

 

Artigo 8º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 



692ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 16 de fevereiro de 2022 
Local: Videoconferência (Plataforma On-line Google Meet) 
 Horário: 14 horas 
 

 

  

Página 23 de 36 
 

 

Quadro V – Firmas 

 Reativação de Inscrição 

 

01 1767/17 – JPS Farma Limitada 

 

Total: 01 Firma. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2711/2022 

 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0414/76 – Mario Celso Pagotto 

02 0287/92 – Denis da Cruz Araujo 

03 0110/84 – Maria Ines N. de Souza Benfenatti 

04 1278/04 – Luciana Guimaraes Santos 

05 0056/07 – Rubem Sergio de Freitas Marassi 

06 2097/08 – Sue Ellen Lavinni dos Santos Lima 

07 0320/09 – Ana Maria Benacchio da Cruz 

08 1514/09 – Douglas da Conceição Santos 

09 1532/09 – Ramon Borges da Silva 

10 0239/10 – Thais de Azeredo Coelho Galiaço 

11 1772/11 – Elisa Michiko Shimoyama 

12 0336/13 – Rityello da Silva Vogas 

13 0307/14 – Victoria Chamound Barreto Luz 

14 0233/19 – Manoella de Novais Pereira 

15 0234/19 – Tamiris Bruschini Bersa 

 

Total: 15 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 0140/08 – Ana Carla dos Santos Simões (Transferido para o CRF-MG) 

02 1408/10 – Christiane Leal Duarte Nascimento (Transferido para o CRF-MG) 

03 0184/12 – Rogerio Teixeira da Silva Junior (Transferido para o CRF-DF) 

04 1079/19 – Rafaela Campelo Nunes (Transferido para o CRF-DF) 

05 0167/20 – Thiago Silva de Castro (Transferido para o CRF-RS) 

06 2358/20 – Juliana da Silva Santos (Transferido para o CRF-PR) 

07 2688/21 – Jessica Lorraine Ribeiro Costa (Transferido para o CRF-SP) 
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Total: 07 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 1024/99 – Rogéria Cristina Gomes 

02 0692/03 – Angela Souza de Lima Nogueira 

03 1371/07 – Edilene Macedo de Lima 

04 2502/08 – Rosa Maria da Paz Perdigao 

05 0751/11 – Natalia Romeiro Santiago 

06 2318/11 – Joao Henrique Monsores Souza 

07 0967/18 – Desiree Carlota Barbosa Pereira 

08 0987/18 – Andressa Avelino de Barros Pereira 

09 1253/19 – Jehnnifer Ribeiro de Mendonça 

10 2816/19 – Rhuan Luis da Motta Sampaio 

11 0031/20 – Isabela Andrade Lopes 

12 1084/20 – Thiago Rodrigues da Silva 

13 0978/21 – Isabel de Alcantara Ribeiro Ramos 

14 1970/21 – Bianca de França R. Ferreira  

 

Total: 14 profissionais. 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 2710/21 – Debora Carvalho Santos dos Reis (Transferido para o CRF-AL) 

 

Total: 01 profissional 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente
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DELIBERAÇÃO Nº 27XX/2022 
 

Ementa: “Referenda as Deliberações nº 2716/22 de 07 de fevereiro de 2022, nº 

2717/22 de 07 de fevereiro de 2022, nº 2718/22 de 07 de fevereiro de 2022, nº 

2719/22 de 07 de fevereiro de 2022 e nº 2720/22 de 07 de fevereiro de 2022. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra 

“a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 

Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em dezesseis de fevereiro de dois 

mil e vinte e dois, 

 

Resolve: 
 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 

● Deliberação nº 2716/22 de 07 de fevereio de 2022, 

 

 

● Deliberação nº 2717/22 de 07 de fevereiro de 2022, 

 

 

● Deliberação nº 2718/22 de 07 de fevereiro de 2022, 

 

 

● Deliberação nº 2719/22 de 07 de fevereiro de 2022, 

 

 

● Deliberação nº 2720/22 de 07 de fevereiro de 2022, 

 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente
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DELIBERAÇÃO Nº 2716/2022 
 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 
que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 
2º, anexo I, da Resolução 659, de vinte e oito de setembro de dois mil e dezoito, que aprova o 
Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia, e de conformidade com a 
Deliberação tomada na reunião que será realizada em 16 de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1

o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho 

Federal de Farmácia. 

 
D E L I B E R A: 
 
Artigo 1

o
 - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo 

relacionados: 
 

                             Razão social                                               Número do processo 
 

1 DROGARIA E PERFUMARIA LEIDE FARMA LTDA 98021 

2 DROGARIA CEU E MAR LTDA 133421 

3 MEGA FARMA UNAMAR LTDA 158321 

4 LAGOSRIO COMERCIO LTDA 194521 

5 DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S/A 250321 

6 GUIMARAES E NOGUEIRA 1 LTDA 255121 

7 DROGATUR MEDICAMENT E PERFUMARIA LTDA ME 255221 

8 DROGANEWS RUI BARBOSA LTDA-EPP 256721 

9 DROGARIAS PACHECO S/A 256821 

10 G.S.S.SILVA C DE PROD FARMACEUTICOS LTDA 256921 

11 DROGARIA WILSON CENTER COPACABANA LTDA 257021 

12 DROGARIAS PACHECO S/A 257221 

13 CONFARMA DROGARIA LTDA 261621 

14 SOUZA E GOMES DROGARIA LTDA 264421 

 
 
 

RIO DE JANEIRO, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
 

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 
PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO Nº 2717/2022 
 
 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-
RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 que cria 
e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, 
da Resolução 659, de vinte e oito de setembro de dois mil e dezoito, que aprova o Regimento Interno 
Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião 
que será realizada em 16 de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1

o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho 

Federal de Farmácia. 

 
D E L I B E R A: 
 
Artigo 1

o
 - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo relacionados: 

 
                             Razão social                                               Número do processo 

 

1 DROGARIA SAO RAFAEL LTDA EPP 40821 

2 DROGARIA MAXIMA DO CONDOMINIO LTDA ME 157521 

3 MAIS VIDA DROGARIA LTDA - ME 163921 

4 DALVAN LOPES BATISTA REPRES PROD FARMACEUTICOS 185621 

5 JHR MATOS JUNIOR DROGARIA 193121 

6 DROGARIA LEAL FARMA DO PILAR LTDA ME 199621 

7 DROGARIA ENGENHO DO PORTO EIRELI 200521 

8 DROGARIA M J AMORIM LTDA 215021 

9 R S ARAUJO JUNIOR ME 218421 

10 DROGARIA MAXIMA DOS LAGOS LTDA-ME 218521 

11 SHEKINAH SOUZA & SOUZA FARMACIA LTDA ME 218621 

12 FARMAMED FARMACIA LTDA 225521 

13 DROGARIA 261 DA PAU FERRO EIRELI 243321 

14 DROGARIA NOVA TRES RIOS LTDA 243621 

15 ATIVA DE TINGUA DROGARIA E COMERCIO LTDA-ME 247121 

16 DROGARIA NOSSA OPCAO DE CAMPOS LTDA EPP 247921 

17 J A DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI 248121 

18 

G A S COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME 248321 

19 HOSPITAL JARDIM AMALIA LTDA 252021 

20 DROGARIA CONCEITO 12 LTDA 255721 

21 R S ARAUJO JUNIOR ME 256021 

22 FARMACIA DEUS ME ILUMINE LTDA ME 256121 

23 JM DROGARIA LTDA 259121 

24 GIRASSOL LIFE FARMACIA DE MANIPILAÇÃO LTDA 259721 
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25 DROGARIA E PERFUMARIA SANTA BARBARA LTDA 260321 

26 DROGARIA E PERF CENTRAL DO GENECIANO LTDAME 260421 

27 DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 260621 

28 S S DROGARIA E PERFUMARIA DESCONTO CERTO LTDA 260821 

29 LARISSA V.S. FREITAS FARMACIA EIRELI 260921 

30 FONSECA E VILELA DROGARIA DE CAMPOS LTDA 261121 

31 A G TORRES FARMACIA E PERFUMARIA 261221 

32 FARMACIA PREFERIDA DE AUSTIN 261421 

33 

DROGARIA E PERF PRINCIPAL DE COMEND SOARES LTDA-

ME 261521 

 
 
 

RIO DE JANEIRO, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
 
 

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 
PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO Nº 2718/2022 
 
 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 
que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 
2º, anexo I, da Resolução 659, de vinte e oito de setembro de dois mil e dezoito, que aprova o 
Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia, e de conformidade com a 
Deliberação tomada na reunião que será realizada em 16 de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1

o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho 

Federal de Farmácia. 

 
D E L I B E R A: 
 
Artigo 1

o
 - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo 

relacionados: 
 

                             Razão social                                               Número do processo 
 

1 DROGARIA NEY ESTHER LTDA 238221 

2 REGENESE COM E REP DE PROD HOSPITALARES 245321 

3 TH DROGARIAS LTDA 251121 

4 DROGARIA SAO JOAO BATISTA LTDA EPP 254121 

5 DROGARIA POPULAR DO PILAR EIRELI 254521 

6 SEVERINO DO RAMO GOMES DA SILVA 87550148449 254621 

7 FABIANA CRISTINA DA SILVA LOBO DOS SANTOS 254721 

8 DROGARIA NOVA ARAGUAIA LTDA 257921 

9 DROGARIA TELES 2019 LTDA 258021 

10 HOSPITAL DANIEL LIPP LTDA - ME 258321 

11 FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 258521 

12 FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 258621 

13 BRUNO BESSA CERQUEIRA 11254099751 258721 

14 Unimed de Volta Redonda Cooperativa de Trab Medico 259021 

15 DROGARIA LAVINIA LTDA 261721 

16 DROGARIAS AMERICAN BOTAFOGO LTDA 261921 

17 FARMACIA WERNECK A DE VASCONCELOS LTDA 262021 

18 DROGARIA SALUTEN LTDA 262221 

19 V L C CABRAL 264921 

20 DROGARIA NOVA FARMA DE SEPETIBA LTDA 265721 

21 DROGARIA PACHECO S/A 266221 

22 DROGALIDER DO MALLET LTDA 266321 

23 MUNICIPIO DE SUMIDOURO 266621 
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RIO DE JANEIRO, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

PRESIDENTE  
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DELIBERAÇÃO Nº 2719/2022 
 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-
RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 que cria 
e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, 
da Resolução 659, de vinte e oito de setembro de dois mil e dezoito, que aprova o Regimento Interno 
Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião 
que será realizada em 16 de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1

o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho 

Federal de Farmácia. 

 
D E L I B E R A: 
Artigo 1

o
 - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo relacionados: 

 
                             Razão social                                               Número do processo 

 

1 MHL SILVESTRE NEVES DROGARIAS EIRELI 51320 

2 RMM DE OLIVEIRA SILVA FARMACIA 12021 

              3 

SANTA CASA MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS 

CAMPINHOS 28021 

4 DROGARIA FERREIRA RODRIGUES LTDA 40121 

5 OTAVIO B ELIAS PERFUMARIA 40221 

6 DROGARIA SAUDE DE JACUACANGA LTDA 65521 

7 BELLAFARMA DROGARIA DO PARQUE ESTRELA EIRELI 101721 

8 J C & L COM DE DROG E PERF LTDA-ME 102721 

9 DROGARIA FERREIRA RODRIGUES LTDA 114821 

10 OTAVIO B ELIAS PERFUMARIA 114921 

11 RMM DE OLIVEIRA SILVA FARMACIA 115221 

12 ALPHA LAGOS DROGARIA EIRELI 135421 

13 E G DROGARIA LTDA 135821 

14 DROGARIAS WANDA LTDA ME 135921 

15 FERNANDES DRUMOND CENT. REAB. P DEP. QUIM. LTDA 155721 

16 CRIS DL SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 156921 

17 DROGARIA CONCEITO 12 LTDA 157021 

18 DROGARIA PARQUE FLUMINENSE LTDA 163021 

19 ALPHA LAGOS DROGARIA EIRELI 163221 

20 MUNICIPIO DE PARAIBA DO SUL 181921 

21 MUNICIPIO DE PARAIBA DO SUL 182021 

22 CRIS DL SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 188221 

23 PLENA FARMA LTDA ME 196121 

24 DROGARIA FARMAVIP LTDA 196521 

25 DROGARIA BEM ESTAR DA PRIMAVERA LTDA 204521 
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26 DROGARIA FORTE POPULAR DE AREIA BRANCA LTDA 217521 

27 FARMACIA VIDA EIRELI 218021 

28 DROGARIA CUSTODIO EIRELI 230721 

 
 
 

RIO DE JANEIRO, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
 

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 
PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO Nº 2720/2022 
 

 
Ementa: cancelamento de processos ad referendum  
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de 
novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de 
Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 659, de vinte e oito de setembro de 
dois mil e dezoito, que aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de 
Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião que será realizada em 16 
de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
CONSIDERANDO: A Deliberação Nº 1982/2018, aprovada em 05 de dezembro de 2018, que 
dispõe sobre o cancelamento ad referendum de Processos Administrativos Fiscais pelo 
Plenário do CRF-RJ. 
 
D E L I B E R A: 
Artigo 1o - Autorizar o cancelamento dos processos administrativos fiscais abaixo: 
 
RAZÃO SOCIAL                                               PROCESSO 

 

1 EXATUS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 348319 

2 RIBEIRO E SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 44021 

3 PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMP 73721 

4 AMARO DROGARIA LTDA 101021 

5 DROGARIAS AMERICAN BOTAFOGO LTDA 103521 

6 NOVESSENCIA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI 110221 

7 NOVESSENCIA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI 141521 

8 DROGARIA FLAMBOYANT LTDA 164321 

9 KLEM E MOTA DROGARIA LTDA 168121 

10 R C LOBO FARMACIA LTDA 195221 

11 PHARMED DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA 203321 

12 AMERICAS COMERCIO VAREJISTA EIRELI 203521 

13 CARGOSOFT SERVIÇOS LOGISTICOS LTDA 206921 

14 PROCTER E GAMBLE DO BRASIL SA 217821 

15 OFS RJ LTDA 240821 

16 VIVA RIO 246621 

17 AMERICAS COMERCIO VAREJISTA EIRELI 254821 

 

RIO DE JANEIRO, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

PRESIDENTE 
CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 
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Tabela informativa 

 

processo fase motivo 

348319 auto de multa As informações do Termo de 
Inspeção em 27/11/2019 não 

retratam a realidade à época. O 
laboratório de análises clínicas 

Exatus não funcionou dentro da 
Santa Casa de Caridade de 

Cantagalo. À época o Laboratório 
fazia coleta de Material nos leitos 

do hospital. 

44021 auto de infração Inscrição foi protocolada em 
30/09/2020 e não houve exigência, 
ou seja, por demora de análise do 

órgão. 

73721 auto de infração O termo de inspeção lavrado pela 
fiscal não citou nenhuma evidência 

ou prova legal de que a empresa 
Personal Service possuía a gestão 

do serviço de farmácia da RIO 
Farmes, nem mesmo a declaração 
da própra Dra. Lorena que estava 

presente no dia da inspeção. 
Parecer é para cancelamento do 
respectivo PAF com juntada da 

resposta da profissional no mesmo. 

101021 auto de multa O mesmo foi emitido em 
14/05/2021 sem aguardar o prazo 
de 30 dias. O processo 874/21 será 

mantido.  

103521 auto de multa O mesmo foi emitido em 
14/05/2021 sem aguardar o prazo 
de 30 dias. O processo 884/21 será 

mantido. 

110221 auto de infração Fiscal se equivocou e lavrou o 
termo de inspeção na empresa 

“nova essência” quando a correta 
seria “qualitativa”. 

141521 auto de infração Fiscal se equivocou e lavrou o 
termo de inspeção na empresa 

“nova essência” quando a correta 
seria “qualitativa”. 

164321 auto de infração inclusão de RT sócio em 21/04/2021 
tendo sido deferida somente em 

2/8/21 sem ocorrer nenhuma 
exigência, onde parece ter ocorrido 

demora do órgão em analisar o 
pedido. 

168121 auto de infração Em 25/05/2021 se inscreveu, tendo 
sido aprovado em 2/7/21, antes do 

auto de repetição (22/7//21). 

195221 auto de infração Na data de emissão de Auto de 
Infração por repetição , já havia 
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solicitado o cancelamento de seu 
registro. A situação cadastral da 

empresa (CNPJ) encontra-se  
baixada. 

203321 auto de infração constatado não funcionamento e 
inscrição regular em outro local. 

203521 auto de infração  Foi observado diferenças entre o 
constatado na inspeção original e 

na sindicância (fls 22-25). 

206921 auto de infração Erro de parametrização do SISCON. 

217821 auto de infração  A empresa solicitou baixa 
(desistência de inscrição do 

processo decisório), tendo sido 
deferido em 5/10/2021. 

240821 auto de infração  O mesmo foi emitido na mesma 
data de outro processo de 

repetição, não aguardando o prazo 
de 30 dias. O processo 2409/21 será 

mantido. 

246621 auto de infração   O laboratório já havia solicitado 
sua inscrição em 18/02/2020, tendo 
sido deferida em 22/07/2021, antes 

da inspeção. 

254821 auto de infração  O PAF inicial, a saber: PAF 203521 
foi submetido à análise com parecer 

favorável ao cancelamento.  
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Ata da 691ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia dois de fevereiro de 2022. 
 
Às 14h16min (quatorze horas e dezesseis minutos) do dia dois de fevereiro de dois mil 1 

e vinte e dois, por meio da plataforma virtual Google Meet (www. meet.google.com), 2 

com a participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo Antonio Alves de Carvalho, 3 

Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-presidente, Adriano Tancredo de Castro, 4 

Tesoureiro, Marcelo da Silva Pereira, Secretário-Geral, Maria Eline Matheus, Niára 5 

Sales Nazareno Machado, Silvania Maria Carlos França, Tania Maria Lemos Mouço e 6 

Thiago Lopes das Dores; dos Conselheiros Suplentes, Ralph Santos Oliveira e Renata 7 

Macedo dos Reis Januário, que ocuparam o cargo de conselheiros efetivos nesta 8 

reunião; do Superintendente, Marcos Antonio dos Santos Alves; dos colaboradores, 9 

Danielle Garrão Augusto, Flavio Correa Soares, Igor Solter Gadaleta e Wagner 10 

Nascimento Guimarães, cujas confirmações de presença se dão por meio da gravação 11 

da videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao Ofício nº 12 

00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 691ª 13 

Reunião Plenária Ordinária. O Presidente comunica a ausência justificada do 14 

Conselheiro Wesley de Marce Rodrigues Barros. Passando a pauta estabelecida, 15 

foram abordados os seguintes assuntos: leitura da ata da 690ª Reunião Plenária 16 

Ordinária – aprovada por unanimidade pelos presentes, com abstenção das 17 

conselheiras Drs. Niára Machado e Silvania França, que não estavam presentes na 18 

respectiva reunião. O Presidente aponta a necessidade de realização de uma Plenária 19 

Extraordinária para julgamento de processos éticos, e sugere o dia 09 de março de 20 

2022 para sua realização, sendo aprovado por unanimidade pelo Plenário. O 21 
Presidente prossegue a pauta. 1 Ordem do dia: 1.1 Deliberação 2712/22 - 22 

Referenda as Deliberações 2689, 2690, 2691, 2699, 2700 e 2701 de 2022 - 23 

Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e firmas 24 

Ad Referendum: Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 Processos para 25 

parecer do Relator designado: Houve inversão de pauta, sendo os processos 26 

relatados na ordem a seguir. Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Indeferimento da 27 

defesa, aprovados por unanimidade pelo Plenário: F-200/21 OFS RJ LTDA; F-719/21 28 

DROGARIA E PERFUMARIA PRIMEIRA DA ILHA LTDA; F-758/21 FARMAUMA 29 

DROGARIA LTDA; F-1179/21 FARMACIA TR CONDESSA DO RIO NOVO LTDA; F-30 

1326/21 FARMACIA ITAIPAVA LTDA; F-1522/20 RAIA DROGASIL S/A; F-1541/21 31 

DROGARIA N SRA DAS GRAÇAS EIRELI; F-1710/21 OFS RJ LTDA; F-1938/21 OFS 32 

RJ LTDA; F-1939/21 OFS RJ LTDA. Retirado de pauta, com solicitação de diligência: 33 

F-1075/21 RM MOREIRA DROGARIA E MANIPULAÇÃO EIRELI. Deferimento da 34 

defesa, aprovados por unanimidade pelo Plenário: F-762/21 DISTRIBUIÇÃO DE 35 

MEDICAMENTOS PAMED LTDA; 974/21 DRUGNET DROGARIA LTDA-EPP; F-36 

1022/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-1066/21 FARMÁCIA ARAÚJO CONSTANTE 37 

LTDA; F-1108/21 DROGARIAS E PRFUMARIA IMPERIO DE MESQUITA LTDA; F-38 

1185/21 STEFF DROGAIA E PERFUMARIA LTDA; F-1191/21 DROGARIA UNIÃO DE 39 
MESQUITA LTDA. Relator (a): Maria Eline Matheus: Indeferimento da defesa, 40 

aprovados por unanimidade pelo Plenário: F-815/20 DROGARIA NOVA FARMA DE 41 

VILA IZABEL LTDA; F-609/21 DROGARIA LIDER DE INHAUMA LTDA EPP; F-42 

1028/21 DROGARIAS PASSOS FARMA EIRELI; F-1434/21 CLINICA MEDICA 43 

ITAGUAI LTDA; F-1455/21 EVAN DROGARIAS EIRELI. Deferimento da defesa, 44 

aprovados por unanimidade pelo Plenário: F-137/20 CENTRO DE TRAT E 45 

REINTEGRAÇÃO AOS DEP QUIMICOS; F-1404/20 DROGAS RAVI LTDA; F-162/21 46 

ONCOLOGIA REDE DOR S/A; F-225/21 ANDRE GODINHO WON-HELD DROGARIA-47 

ME; F-319/21 AMD MAGALHAES DROGARIA LTDA; F-321/21 FARMACIA 48 

FARMAFAZ DE SÃO GONÇALO LTDA; F-1279/21 ATHOS RIO PRODUTOS 49 
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MEDICOS HOSPITALARES EIRELI. Relator (a): Ralph Santos Oliveira: 50 

Indeferimento da defesa, aprovados por unanimidade pelo Plenário: F-1456/21 OFS 51 

RJ LTDA; F-1460/21 OFS RJ LTDA; F-1464/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-52 

1828/21 R&M DROGARIA EIRELI; F-1918/21 MUNICIPIO DE MACUCO; F-1941/21 53 

OFS RJ LTDA; F-2109/21 HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA. Retirado de 54 

pauta, com solicitação de diligência: F-2004/21 FARMA 1000 LTDA EPP. Não houve 55 

julgamento dos processos a seguir: F-83/21 MISSAO DE SAO PEDRO; F-471/21 56 

DROGARIA JGA BARRA MALL LTDA-ME. Neste momento, o Presidente e Tesoureiro 57 

solicitam autorização para sair da reunião, sendo autorizados por unanimidade pelo 58 

Plenário. Desse modo, a Vice-Presidente passa a presidir a sessão. Relator (a): Niára 59 

Sales Nazareno Machado: Indeferimento da defesa, aprovados por unanimidade 60 

pelos presentes: F-694/21 FARMACIA NOVA GUARATIBA LTDA-ME. Deferimento da 61 

defesa, aprovados por unanimidade pelos presentes: F-638/20 DROGARIA RAINHA 62 

DA PRIMAVERA LTDA-ME; F-1058/20 NASCIMENTO & MOURA DROGARIA; F-63 

1299/21 BILIENE DROGARIA LTDA-ME. Não houve julgamento dos processos a 64 

seguir: F-214/21 FERNANDES DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA; F-771/21 M R 65 

DROGARIA LTDA; F-782/21 OFS RJ LTDA;  F-852/21 CASA - CLIN DE ATENÇÃO A 66 

SAUDE AMPLIADA; F-859/21 FARMÁCIA TRADIÇÃO DE JACAREPAGUA LTDA; F-67 

911/21 DROGARIA VIDA II;F-944/21 DROGAS ÁGUIA LTDA – EPP; F-990/21 68 

FERNANDES DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA. F-1463/21 DROGARIA VITALLY 69 

LTDA-ME; F-1470/21 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO; F-1484/21 70 

ONEIDA MARIA PINHEIRO MARTINS; F-1485/21 DROGARIA ROMAR LTDA; F-71 

1929/21 FARMACIA LYSIAS LTDA; F-1934/21 OFS RJ LTDA; F-1937/21 OFS RJ 72 

LTDA; F-2074/21 DROGAMINAS VASSOURAS LTDA-ME. Relator (a): Renata 73 

Macedo dos Reis Januário: Indeferimento da defesa, aprovados por unanimidade 74 

pelos presentes: F-317/21 ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI; F-572 /21 75 

FARMACIA FAVORITA LTDA ME; F-833/21 OFS RJ LTDA; F-839/21 OPMEX 76 

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA; F-1471/21 DROGARIA 77 

BITENCOURT DE OLIVEIRA & CIA; F-1504/21 CHARLES B BRITO ME. 78 

Indeferimento da defesa, aprovados por maioria dos presentes, com voto contrário do 79 

Conselheiro Marcelo Pereira: F-756/21 FARMACIA HOMEOPATICA NETURAJO 80 

LTDA ME. Retirado de pauta, com solicitação de parecer ao setor jurídico: F-1452/21 81 
CLINICA LIV SAUDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/A. Relator (a): Silvania Maria 82 

Carlos França: Retirado de pauta, com solicitação de diligência: F-1664/21 C F DOS 83 

SANTOS PINHEIRO DROGARIA LTDA. Indeferimento da defesa, aprovados por 84 

unanimidade pelos presentes: F-1714/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-1748/21 85 

DROGARIA ROMAR LTDA; F-1852/21 DROGARIA FRONTIN LTDA; F-1867/21 BFG 86 

DROGARIA E PERFUMARIA LTDA; F-1924/21 OFS RJ LTDA; F-1932/21 OFS RJ 87 

LTDA; F-1933/21 OFS RJ LTDA. Neste momento, as Conselheiras Niára e Silvania 88 

França solicitam autorização para sair da reunião, sendo autorizadas por unanimidade 89 

pelo Plenário. Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço: Indeferimento da defesa, 90 

aprovados por unanimidade pelos presentes: F-1445/21 FARMACIA E PERFUMARIA 91 

MACABU LTDA ME; F-1522/21 RODRIGO DE BARROS CEZARIO; F-1797/21 92 

FARMACIA TRADIÇÃO DE VICENTE DE CARVALHO LTDA; F-1813/21 MUNICIPIO 93 

DE ITAOCARA; F-1842/21 FARMACIA DOS IRMAOS MUNIZ LTDA; F-2000/21 94 

DROGARIA LA VITA DE CAXIAS LTDA; F-2193/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-95 
2258/21 FARMACIA E DROGARIA CENTRAL DO PIRIQUITO LTDA-ME. Relator (a): 96 

Marcelo da Silva Pereira: Indeferimento da defesa, aprovados por unanimidade pelos 97 

presentes: F-1719/21 OFS RJ LTDA; F-1721/21 OFS RJ LTDA. Retirado de pauta, 98 

com solicitação de diligência: F-2036/21 TRANSPORTADORA SHAZAN LTDA. 99 

Retirado de pauta, com solicitação de parecer ao setor jurídico: F-1816/21 CMI 100 
CONSULTORIOS MEDICOS INTEGRADOS S/S LTDA. Relator (a): Adriano 101 
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Tancredo de Castro: Não houve julgamento dos processos a seguir. F-122/21 MM 102 

DROGARIAS LTDA; F-230/21 DROGARIA ESTRELAS DE ICARAI LTDA; F-1197/21 103 

DROGARIA E PERF SILVA DE ITAGUAI LTDA. F-1439/21 DROGATUR 104 

MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA; F-1693/21 INTERBELLE COMERCIO DE 105 

PRODUTOS DE BELEZA LTDA; F-1720/21 OFS RJ LTDA; F-1925/21 OFS RJ LTDA. 106 
Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros: Não houve julgamento dos 107 

processos a seguir. F-1181/21 MASSI E VIEIRA DROGARIA LTDA. F-1446/21 108 

KIZUKA FARIA DROGARIA LTDA; F-1509/21 CEMED CARE EMPRESA DE ATEND 109 

CLINICO GERAL LTDA; F-1568/21 J A DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI; F-1685/21 110 

FARMACIA E PERFUMARIA MACABU LTDA ME; F-1837/21 VIDA DE HELIOPOLIS 111 

DROGARIA LTDA; F-1897/21 RODRIGUES GEBARA COMERCIO DE PRODUTOS 112 

HOSPITALAR; F-2189/21 DROG SAO MIGUEL DE SEROPEDICA LTDA-ME; F-113 
2359/21 DROGARIA VAZ MARTINS EIRELI EPP. 1.3 Processos distribuídos: 114 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro: F-1403/21 MUNICIPIO DE CORDEIRO; F-115 

1524/21 DROGARIA PRINCESINHA DO IRAJA LTDA – EPP; F-1589/21 DROGARIA 116 

NOSSAS SENHORA DA GLÓRIA DE MACAE LTDA; F-1704/21 CEPLIN INST. DE 117 

NEONATOLOGIA E PEDIATRIA LTDA. Relator (a): Marcelo da Silva Pereira: F-118 

1551/21 INSTITUTO CIRURGICO GABRIEL DE LUCENA LTDA; F-1610/21 119 

DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME; F-1653/21 AGB DROGARIA 01 LTDA; 120 
F-1712/21 INSTITUTO MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA. Relator 121 

(a): Maria Eline Matheus: F-1444/21 DROGARIA CAIRES E SILVA LTDA; F-1462/21 122 

DROGATUR MEDICAMENTO E PERFUMARIA LTDA EPP; F-1465/21 GUIMARAES 123 

E NOGUEIRA 1 LTDA; F-1472/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-1511/21 124 

CLAUDINEI CESAR DOS SANTOS TEIXEIRA LTDA ME; F-1566/21 DROGARIAS 125 

PACHECO S/A; F-1621/21 V G NASCIMENTO FARMACIA – ME; F-1636/21 126 
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA. Relator (a): Niára Sales Nazareno 127 

Machado: F-1430/21 DENTAL ENDO FOCO PROD ODONTOLOGICOS LTDA; F-128 

1440/21 JVE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME; F-1447/21 DROGARIA 129 

IRMAOS PARA SEMPRE LTDA EPP; F-1482/21 DROGATUR MEDICAMENTOS E 130 

PERFUM LTDA ME; F-1588/21 DROGARIA IRMAOS PARA SEMPRE LTDA EPP; F-131 

1612/21 DROGARIA ECONOMICA AGUA SANTA LTDA EPP; F-1616/21 DROGARIA 132 

EXPRESSO SAUDE LTDA; F-1661/21 DROGARIA LITORAL PARATY LTDA ME. 133 
Relator (a): Ralph Santos Oliveira: F-1481/21 FUNDACAO HOSPITAL GERAL DA 134 

JAPUIBA; F-1567/21 ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RJ; F-135 

1580/21 HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA; F-1615/21 DROGARIA BARAO 136 

DE CAMPOS LTDA; F-1877/21 DROGARIAS PACHECO S/A; F-1964/21 INNOVA 137 

PHARMA LTDA; F-2111/21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI; F-2132/21 PRIME 138 
STORAGE ARMAZEM GERAL E LOGISTICA LTDA. Relator (a): Renata Macedo 139 

dos Reis Januário: F-1822/21 ONCOBEDA SERVICOS MEDICOS LTDA; F-1951/21 140 

DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME; F-2027/21 DROGARIA POPULAR DO 141 

PILAR EIRELI; F-2070/21 ANTONIO FRANCISCO E FILHOS CLINICA MEDICA LTDA 142 

EPP; F-2089/21 SHS DISTRIBUICAO COM. E ATACADO LTDA EPP; F-2136/21 143 

FARMACIA VIPASIME LTDA; F-2238/21 DROGARIA CARIOCA DO MEIER LTDA; F-144 

2277/21 DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME. Relator (a): Silvania Maria 145 

Carlos França: F-1751/21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI; F-1761/21 146 

MUNICIPIO DE ITABORAI; F-1866/21 FARMACIA NOVA SAUDE DE FRONTIN 147 

LTDA; F-1917/21 FARMACIA MARINGA LTDA; F-2014/21 OFS RJ LTDA; F-2149/21 148 

FARMACIA GISEANE LTDA; F-2224/21 DROGARIA E FARMACIA MIRIM LTDA; F-149 

2331/21 DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA ME. Relator (a): Tania Maria 150 

Lemos Mouço: F-1468/21 FARMACIA FARMAVIDA DE MACUCO LTDA; F-1495/21 151 

JJV 2006 DROGARIA LTDA; F-1496/21 DROGARIA LEGITIMA DA FAMILIA LTDA 152 

EPP; F-1604/21 S. RIBEIRO COM DE PRODUTOS FARM LTDA-ME; F-1783/21 153 
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APTEEKKI FARMACIAL LTDA; F-2037/21 TRANSPORTADORA XARA RIO EIRELI; 154 

F-2063/21 DROGARIA JF ARANTES LTDA; F-2157/21 PETROPOLIS 155 
MEDICAMENTOS E PERF LTDA. Relator (a): Thiago Lopes das Dores: F-744/21 156 

DROGARIA NOVA FARMA LOURENCO LTDA; F-1383/21 DROG PONTO CERTO 157 

DE PARQUE PAULISTA LTDA; F-1608/21 DROGARIAS BIG FARMA PARQUE 158 

PRESIDENTE VARGAS LTDA; F-1808/21 DROGARIA FARMATECH DO ANIL LTDA; 159 

F-1985/21 FARMACIA VALERIA LTDA; F-2067/21 FREITAS PINTO - COM DE PROD 160 

FARMACEUTICOS LTDA – ME; F-2161/21 DROGARIA ESPERANCA DA VILA LTDA; 161 
F-2313/21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI. Relator (a): Wesley de Marce 162 

Rodrigues Barros: F-1954/21 RENATA TEREZA N TEIXEIRA DROGARIA – ME; F-163 

1975/21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI; F-2168/21 R&M DROGARIA EIRELI; F-164 

2200/21 MAXKLOR DO BRASIL LTDA; F-2203/21 DROGARIA FERNANDES DE 165 

CAXIAS 4 LTDA; F-2239/21 OKEE PROD FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA; 166 

F-2297/21 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI; F-2366/21 DROGARIA POPULAR DO 167 
PILAR EIRELI. 1.4 Palavra do convidado: Não houve palavra do convidado. 2 168 

Informações da Diretoria: O Secretário-Geral informa que a Diretoria esteve em 169 

Brasília para buscar apoio do CFF, pois pretendem realizar melhorias no CRF-RJ. A 170 

Vice-Presidente comunica que a nova Diretoria assumiu em 2022 com alguns 171 

contratos vencidos, como plano de saúde e telefone, além da ausência de licitação em 172 

andamento para compra de papel ofício. Segundo relatório do funcionário Eduardo 173 

Couto, a gestão passada teria solicitado que esperasse a transição da Diretoria para 174 

dar início ao procedimento licitatório. Ademais, a Vice-Presidente complementa que os 175 

membros da atual Diretoria pagaram de suas próprias rendas quatro caixas de resma, 176 

diante da escassez nos setores do CRF-RJ, que no momento da transição de gestão 177 

possuíam apenas 14 resmas. Em seguida, no dia 06 de janeiro já foi elaborada a 178 

minuta da licitação, sendo enviada no dia 25 de janeiro ao Jurídico. A Presidente 179 

anterior, Conselheira Tania, afirma que a alegação no relatório não procede, e vai 180 

averiguar. Aduz que também comprou 40 resmas ao assumir em 2018 e nunca pediu 181 

para suspender quaisquer compras. Além disso, se quisesse prejudicar a nova gestão 182 

não teria incrementado o processo de transição, mas replicado o modo pelo qual era 183 

feita tradicionalmente, por meio de Deliberação. A Vice-Presidente esclarece que o 184 

relatório do funcionário se referia à Diretoria, sem especificar um Diretor. A 185 

Conselheira Tania exige que o funcionário aponte qual Diretor determinou a 186 

suspensão e pede que o relatório seja lido na próxima Reunião Plenária, para que 187 

possa responder por escrito. Com relação ao plano de saúde, fala de sua dificuldade 188 

inerente, sobretudo pela impossibilidade de contratação direta. A chefe do Jurídico, 189 

Danielle Garrão, atesta que na gestão anterior realizaram três pregões, contudo, todos 190 

foram desertos. Por orientação do CFF mudaram o objeto, para tentar atrair 191 

interessados. A Conselheira Tania questiona se a Comissão de Tomada de Contas 192 

anterior irá finalizar as contas de 2021, pois têm até o dia 15 de março para entregar o 193 

relatório final e até o dia 31 de março para entregar toda a documentação ao TCU. 194 

Atesta estar assinando os empenhos para obedecer ao prazo, mas tem observado 195 

uma série de inconsistências, ausências de documentos, notas de empenho e 196 

assinaturas. Além disso, após mostrar os empenhos à assessora anterior do 197 

Financeiro, Alessandra Miranda, acredita que o Financeiro atual está lançando 198 

balanços errados no sistema. A chefe do Jurídico aponta que houve uma mudança na 199 

Instrução Normativa 84 do TCU, e que o Financeiro precisa estar ciente. Por fim, a 200 

Conselheira Tania afirma que encaminhará aos Conselheiros todos os extratos 201 

bancários, para que saibam qual era o saldo bancário do CRF-RJ no dia 31 de 202 

dezembro de 2021. O Conselheiro Thiago pergunta sobre a possibilidade de a CTC 203 

receber os empenhos de 2021 digitalizados, para aumentar a celeridade da análise e 204 

evitar dispêndio com reembolsos. A chefe do Jurídico solicita que seja feito um pedido 205 
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por escrito, para que o Jurídico possa se manifestar. 3 Palavra livre: O Conselheiro 206 

Thiago aponta que, segundo o Regimento, deve haver um Conselheiro Diretor na 207 

Comissão de Assistência Profissional.******************************************************* 208 

*************************************************************************************************** 209 

Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 210 

encerrada a reunião às 18h 52min (dezoito horas e cinquenta minutos). Do que, para 211 

constar, eu, Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a 212 

presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os 213 

participantes. Rio de Janeiro, dois de fevereiro de dois mil e vinte e dois.**************** 214 

*************************************************************************************************** 215 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 216 

Luzimar Gualter Pessanha - Vice-Presidente –  217 

Adriano Tancredo de Castro - Tesoureiro -                                                                                                                               218 

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral -  219 

Adriano Souza de Almeida - Afastamento temporário.  220 

José Roberto Lannes Abib - Afastamento temporário. 221 

Maria Eline Matheus -  222 

Niára Sales Nazareno Machado - 223 

Ralph Santos Oliveira - 224 

Renata Macedo dos Reis Januário - 225 

Silvania Maria Carlos França - 226 

Tania Maria Lemos Mouço -  227 

Thiago Lopes das Dores -  228 

Wesley de Marce Rodrigues Barros - Não estava presente na reunião. 229 


